
Legismap Roncarati
Plano deve garantir atendimento de urgência fora da rede credenciada, decide juiz

Por Isabel Briskievicz Teixeira

Planos de saúde devem garantir atendimento fora da rede credenciada em situações de urgência, e
a negativa ou demora para providenciá-lo configura prática abusiva. Com esse fundamento, o juiz
Claudio Salvetti D’Angelo, da 16ª Vara Cível — Regional II — Santo Amaro, em São Paulo, confirmou
tutela de urgência que obrigou uma operadora a custear uma cirurgia pediátrica e condenou a
empresa a pagar uma indenização de R$ 10 mil por danos morais.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: ConJur, em 13.02.2026
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